
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205856824 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

BENTO GONCALVES

11 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300006915

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8683230 em 23/01/2023 da Empresa PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ 08680095000143 e
protocolo 230098282 - 11/01/2023. Autenticação: 9F394D771ECA1D5CD616668948FE8319865FEE0. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/009.828-2 e o código de segurança JpI2 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/009.828-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300006915

Data

11/01/2023

596.268.790-68 DANIEL DOMINGOS SARTORI 11/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

614.930.150-87 JAIR RODRIGUES DA ROSA 11/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 

NIRE 43205856824 e CNPJ 08.680.095/0001-43 

 

DANIEL DOMINGOS SARTORI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário, CI 

2050682844 SSP RS, CPF 596.268.790-68, residente e domiciliado na Rua Victor Reali, 110, Bairro Santo Antão, em 

Bento Gonçalves, RS, CEP 95702-654  e JAIR RODRIGUES DA ROSA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, CI 4049629696 SSP RS, CPF 614.930.150-87, residente e domiciliado na Rua Matheus 

Giulliatti, 45, Bairro São Bento em Bento Gonçalves, RS, CEP 95703-122, únicos sócios da sociedade empresária 

limitada PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, com sede RUA LODOVICO BENEDETTI, 227, 

BAIRRO INDUSTRIAL, CEP 95.706-450, BENTO GONÇALVES, RS., registrada na Junta Comercial do Rio Grande 

do Sul sob NIRE 43205856824 e inscrita no CNPJ 08.680.095/0001-43 resolvem assim alterar e consolidar seu 

contrato nas seguintes condições: 

PRIMEIRA:  

A sociedade tem por objeto social COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL E VEÍCULOS DE CARGA, CARREGADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS,  

EMPILHADEIRAS), MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PRODUTOS 

PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA (FERRAMENTAS, SOLDAS, PREGOS E PARAFUSOS), MOVELEIRA, 

(CORREDIÇAS, DOBRADIÇAS, RODÍZIOS E VIDROS), COMÉRCIO DE PEÇAS E OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVICOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

ASSESSORIAS EM PROCESSOS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO,  COMERCIAL EXPORTADORA 

(TRADING), FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, PECAS E ACESSÓRIOS, EXCETO NA EXTRAÇÃO DE 

PETROLEO,  ALUGUEL COM OPERADOR, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVICOS 

DE TERRAPLENAGEM. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas, e a partir de deste ato, consolida-se o contrato social. 

 

CONTRATO SOCIAL 

PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 

NIRE 43205856824 E CNPJ 08.680.095/0001-43 

 
PRIMEIRA 
A sociedade gira sob denominação social de PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, tendo, 
portanto, o aspecto jurídico de sociedade comercial por quotas de responsabilidade limitada. 
 
SEGUNDA  
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
TERCEIRA 
A sede e foro jurídico RUA LODOVICO BENEDETTI, 227, BAIRRO INDUSTRIAL, CEP 95.706-450, BENTO 

GONÇALVES, RS. 

QUARTA 

A sociedade funcionará por tempo indeterminado e iniciou suas atividades em 01/02/2007. 
 
QUINTA 
Não possui filiais. 
 
SEXTA 
A sociedade poderá ser transformada em outro tipo ou espécie jurídica. 
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SÉTIMA 
Por serviços efetivamente prestados à sociedade, os sócios farão jus a um pró-labore, previamente estabelecidos por 
ambos, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
OITAVA 
A sociedade tem por objeto social COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL E VEÍCULOS DE CARGA, CARREGADEIRAS, RETROESCAVADEIRAS,  

EMPILHADEIRAS), MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PRODUTOS 

PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA (FERRAMENTAS, SOLDAS, PREGOS E PARAFUSOS), MOVELEIRA, 

(CORREDIÇAS, DOBRADIÇAS, RODÍZIOS E VIDROS), COMÉRCIO DE PEÇAS E OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVICOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

ASSESSORIAS EM PROCESSOS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO,  COMERCIAL EXPORTADORA 

(TRADING), FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, PECAS E ACESSÓRIOS, EXCETO NA EXTRAÇÃO DE 

PETROLEO, ALUGUEL COM OPERADOR, DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM. 

NONA 

A administração da sociedade é exercida por ambos os sócios, que a usarão em todos os assuntos da sociedade, 

sendo-lhes vedado o uso da firma em atividade estranhas aos do interesse social, bem como prestar fianças, abonos 

ou avais. 

 

DÉCIMA 

Os administradores declaram, sob penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade 

por Lei especial, ou em virtude de condição criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais. 

 
DÉCIMA SEGUNDA 
Em caso de retirada de um dos sócios ou falta de pluralidade dos mesmos, a sociedade não se dissolverá, prosseguirá 
com os remanescentes ou com novos sócios, pagando a sociedade ou sócio remanescente aos herdeiros ou sócio 
retirante todos os seus haveres num prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da concorrência do fato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A sociedade será dissolvida pelo consenso unânime dos sócios ou a falta de pluralidade não reconstituída em 180 
(cento e oitenta) dias. 
 
DÉCIMA TERCEIRA 
A deliberação dos sócios é tomada em reunião. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designação administradores quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou declararem por escrito estar 
ciente do local, data, hora e ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que será objeto dela. 
 
DÉCIMA QUARTA 
Os sócios em comum acordo dispensam a formação no conselho fiscal. 
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DÉCIMA QUINTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiras sem o consentimento de outro sócio, a quem fica 
assegurado à preferência da aquisição e igualdade de condições e preço para a aquisição se posta à venda. 
 
DÉCIMA SEXTA  
Os sócios participarão dos lucros e/ou prejuízos na proporção da respectiva cota. 
 
DÉCIMA SÉTIMA 
O capital social é integralizado neste ato em moeda corrente nacional no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim, distribuída da 

seguinte forma: 

Quotistas R$ % 

DANIEL DOMINGOS SARTORI R$ 50.000,00 50% 

JAIR RODRIGUES DA ROSA R$ 50.000,00 50% 

TOTAL R$ 100.000,00 100% 

 
DÉCIMA OITAVA 
Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Cap. I, Subtítulo II, Livro II da Lei 10.406/2002 do Código Civil. 
 
DÉCIMA NONA 
Fica eleito o foro de Bento Gonçalves, RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações aqui 
estabelecidas. 
 
E por estarem assim acordados assinam o presente em via única a ser protocolada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 
Bento Gonçalves, RS,10 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS SARTORI 

 

 

 

JAIR RODRIGUES DA ROSA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/009.828-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300006915

Data

11/01/2023

596.268.790-68 DANIEL DOMINGOS SARTORI 11/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

614.930.150-87 JAIR RODRIGUES DA ROSA 11/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/009.828-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA,
de CNPJ 08.680.095/0001-43 e protocolado sob o número 23/009.828-2 em 11/01/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8683230, em 23/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Sergio
Gonçalves Neto.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

596.268.790-68 DANIEL DOMINGOS SARTORI 11/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

614.930.150-87 JAIR RODRIGUES DA ROSA 11/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

596.268.790-68 DANIEL DOMINGOS SARTORI 11/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

614.930.150-87 JAIR RODRIGUES DA ROSA 11/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/01/2023

Documento assinado eletronicamente por Sergio Gonçalves Neto, Servidor(a) Público(a), em
23/01/2023, às 12:49.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 23 de janeiro de 2023
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